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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE MORENO 

GABINETE DO PREFEITO 
RESOLUÇÃO Nº 058/2022 – CMAS/MORENO

 
Dispõe sobre a aprovação do Plano de Trabalho
2022, da Cidade Evangélica dos Órfãos – CEO.

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/Moreno,
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal
nº 141/1997, e,
 
CONSIDERANDO que o Plano de Trabalho para execução
2022 da Cidade Evangélica dos Órfãos – CEO, foi apresentado
a este Conselho nos moldes e termos adequados;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Aprovar na 46º reunião ordinária do CMAS Moreno,
ocorrida em 08 de março de 2022, o Plano de Trabalho 2022 da
Cidade Evangélica dos Órfãos – CEO, referente a execução do
Serviço de Acolhimento Institucional.
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Moreno, 08 de março de 2022.
 
NATHÁLIA JÚLIA MELO DE PAULA
Presidente do CMAS/Moreno
CPF: 073.751.114-13
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